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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
l f~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CONTRATO N° 03.01.06/201 9 

CONTRA TO DE PRE TAÇÃO EVENTUAL E 
FUT URA DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
DRENAGEM SUPERFIC IAL: M EIO-F IO E 
SARJETA, Q UE ENTRE SI CELEBRAM O 
M NICÍPIO DE JOÃO LI BOA (MA) E A EMPRESA 
PAVICOL SERVIC E LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos três dias do mês de Janeiro do ano de 2019, de um lado. o M UNIC ÍPIO DE JOÃO LISBOA. 
pessoajurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-10, com sede 
administratiHl na A\. Imperatri.l n° 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Desemoh imento Urbano r. JOAQUIM MADEIRA NETO. brasileiro. casado. 
agente político. portador da cédula de identidade de n° 82823936 SSP-MA e do CPF n° 
254.636.673-49. doravantc denominado simplesmente de COI'ITRA TANT E c. do outro lado. a 
empresa PA \ ICOL SER\'ICE L TOA .. pessoa jurídica de direito pri\ado inscrita no CNPJ sob o 
11° 16. 72-L56 7 0001-40. com sede na Rod BR O 1 O Km 81 sln Palmeiras Ulianópolis - PA, neste ato 
representada por seu procurador Sr. Ronilson Silva Soares, brasileiro, casado. contador, portador da 
cédula de ident1dade de n 564616966 SE P-.MA e do CPF no 631.754.953-20, doravante 
denominada -;implesmente de CONTRATADO. tendo em \ ista o que consta no Pregão Presencial 
n° 038/2018 - C PL. que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na 
parte em que com este não contlitar. resohem. de comum acordo. celebrar o presente contrato. 
regido pela I ei 11° 10.520 '02 c Lei n° 8.666 93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁCSULA PRIME IRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de recuperação de drenagem superficial: 
meio-fio c sarjeta. em conformidade com o Pregão Presencial n° 038/2018 - C PL e seus ane:\os. 
que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 
I 0.52012002. 

C LALSt LA SEGl "DA - DAS OBRIGAÇÕ E DA CO NTRATADA 
Na e-xecução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e ded1caçào necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiado'i. obrig .. mdo-se mnda a: 
I) iniciar a e'\ecuçào somente após o recebimento da ordem de serviço fornecimento, emitida pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de\erào ser 
apresentadas em ane'\O às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o pra.lo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
IIJ) reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se \ ·erificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FI CALIZ AÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
e'(ecução do objeto; 
V) facilitar ú I- I CAL IlAÇ ÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em raLão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti\er sujeita; 
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VII) Manter durantl! o prazo de e'\ecução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
e\.igidas na licitação: 
Vlll) O licitante CONTRA r A DO( A) respondera. perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa: 
IX) Registrar os "Sen iços no CREA: 
X) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município: 
XI) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização. Advertência. Avisos. 
Tapumes, entim, todos os meios necessários a e\ itar acidentes ou outros impre' istos: 
XII) Responder de maneira absoluta e inescusá,el pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que. não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
XIII) I acilitar à I ISCALIZAÇÀO o acesso aos procedimentos c técnicas adotados: 
XIV) Efetuar a matricula dos scn iços junto ao INSS. 

PAR.\GRAFO (JNICO A CONTRATANTE não aceitará. sob nenhum prete:-..to, a transferência 
de responsabilidade da CO 1 RAIADA para outras enudades, sejam fabricantes. técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁl Sl L\ TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 
Para garantir o iid cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRA r ANTE se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na fom1a comencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades pn:\ istas neste Contrato: 
li) Designar um servidor para. na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
lll ) Comunicar à contratada. através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
e'\ecução do objl!lo. 

CLÁUSl1LA Ql ARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prato de 'igência da 1\ta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo \edada a sua 
prorrogação: 
11) A 'igênc1a do presente contrato será • .lle 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada rws tl!rn1os I! condições prl!\ istas na Lei n° 8.666 93. 

PAR.\GRAFO (INICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Descmoh imento L rbano 

CLÁtJSl LA QLI~TA- DA CONDIÇÕE DA E TREGA 
I) A CO ·1 RA IADA de,-erá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gt:stor do contrato: 
11) O objeto será entregue e)\ccutado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, pro mo\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
Ill) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
rcsponsá' e!. o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
e'\igidas pelo edital. 
li I) o caso de o objeto não atender às especificaçõl!s. a Contratada prO\ idenciará a 
substituição correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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CLA\; ULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I} Entregue~ os produtos executados os sen iços. se esti\erem em perfeitas condições. atestado pela 
CONl RA I ANl L·. será recebido por ser\ i dor especialmente designado, que a::;sinará o termo de 
recebimento. 
11) O termo de recebimento ::;omente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido toda-, as 
condições e~peciticadas no tern1o de referência. bem como as especificaçõe::; apresentadas na 
Proposta. 
Ill) Os produtos serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos ser\ iços. 

CLÁu ULA SÉTIMA - DAS COi'JDIÇÕE DO PAGAM ENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancaria. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definiti\ a dos produtoslsen iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento Execução dos ~en iços de\ idamente certificadas pelo Agente Público. 
ll) O pagamento de\ erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
lornecimento pn:~tação dos sen iços, a medida que forem entregues os mesmos. não devendo e'>tar 
\ inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para fa7er jus ao pagamento. a Contratada de\ erá apresentar junto às notas fiscais. comprovação 
de sua adimplência com as Fa/endas Nacional. Estadual e Municipal. regularidade relativa à 

eguridade Socwl e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FGTS. com a Justiça do 
I rabalho (Certidão , egativa de Débitos I rabalhistas- CNDT). bem como a quitação de impostos e 
taxas que porYentura mcidam sobre os produtos contratado::;, inclusi\e quanto o Imposto sobre 
Sen iços de Qualquer "'JatureLa - ISSQN. 
I v) A periodicidade dos pagamentos será mensaL 
V) Para tins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/ser\ iços 
de\ idamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da tàtura correspondente ao fornecimento/e:-.ecução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro sen idor de~1gnado paru esse tim. 
VII) Caso sejam \·criticadas di\ergências na "Jota riscai/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal a contratada. intl!rrompendo-se o prazo de pagamento até que esta prO\ idencie as 
medida::; san~<ldoras ou compro\e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
lX) A contratante reserva-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues e\ecutados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os \alores correspondentes a multas ou 
indeniuçõ~-., de\ idas pela contratada 

CLÁl'Sl ' LA OITAVA - 00 VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato~ de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais) 
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CLAL'SULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
As despesas decorrente!:> da contratação correrão à conta do!> seguintes recursos: 

18.542.0007.1-011 Construção/Ampliação e/ou Reforma de Marco e Micro Drenagem 
4.4.90.51 Obras e In!:>talações 

CLAtSlJLA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETA RIA MUNICIPAL 
DE fl\. 1 RAES I RL TU RA E DESENVOLVIMENTO uRBANO e atestado por servidor desta 
instituição. designado para esse fim. 
li) O responsán~l pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secn.:taria Municipal de Infraestrutura c Dcsemohimento Urbano cabera a fiscalização da 
execução do objeto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada 
o perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLA( SlLA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJU TE 
I) Os preços serão fixos e irreaju!:>tá\ eis. exceto nas hipóteses decorrentes e de\ idamente 
comprovadas das situações pre\ istas na alínea "d'" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-tinanceiro inicial do contrato. na forma da alínea "d'' do Art. 65 da Lei n.0 

8.666 93. 

CLAÚSULA DÉCIMA EG UI\OA - DA RESCISÃO DO CO TRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei 11° 8.666 93. de 21 06193. 
I) Constituen1 moti\O para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumpnmento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a \dmini')tração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos praLos estipulados. 
c) A parali~açào da execução do scn iço. sem justa causa c pn!\ ia comunicação á Administração. 
d) O desatendtmento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
tiscaliLar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Let n 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o tàlccimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique.! a 
execução do contrato. 
i) Razões de.! interl!sse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiticadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
AdministratiH) a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração. dos sef\ iços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a I :w 
(cl!nto c \inte) dias, ~aho em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessi\aS e contratualmente imprevistas 
dc~mobili;ações e mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pda suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação. 
I) O atraso superior a 90 (nO\ enta) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração decorrente~ 
dos serviços ou parcelas destes, ja recebidos ou executados, -;al\O em caso de calamidade publica 
gra\ e perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de sen iços. 
no~ pnvos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorr~ncia de caso fortuito ou força maior, regularmente compro\ada, impediti\a da execução 
do contrato. 
o) O de';cumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou tran~fcn:ncia. total ou parcial da posição contratuaL bem como a fusão e"Xecução do contrato. 

CLAl SLLA DÉCIMA TERCEIRA - DA SLBCO .TRATAÇÃO 
>-;ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a e'\ecução do contrato. 

CLÁl ~LL\ DÉCL\1A Ql'ARTA- DA PE~ALIDAOES 
O de~cumprimcnto. total ou parciaL de qualquer das obrigações ora estabelecidas, SUJeitará a 
contratada a~ ~ançõt:s previstas na Lei n° I 0.520 2002 e Lei n° 8.666 93, garantida pré\ ia e ampla 
defesa em proct:sso administrati\o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
~o caso de inadimplemento na C'\ecução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
e'\ecuçào contratuaL o adjudicatário ficará sujeito às pt:nal idades abaixo relacionadas, garantida 
previa de tesa em regular processo administratiYo: 

a) Ad\ ertência; 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura ~1unicipal de João Lisboa -\1A: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEG L'\00 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0/o (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30°/o (trinta por cento) 
do re::,pecti\ o 'ator: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
C.tso o atraso -;l!ja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabt:ndo à Administração Pública promo\'er as medidas cabíveis; 
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PARAGRAFO QLARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicara na incidência de multa de 10°/o (dez por cento). calculada sobre o valor total do 
Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sançõe~ estabelecidas; 

PARÁGRAFO Qlii~TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatario. nd forma da Lei: 

PARÁGRAFO EXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela via administrativa, 
de\endo ::;cr recolhida no pra.w máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compens .. nório e seu pagamento não e\.imirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentt..:s da<> infrações cometidas. 

CLÁLSl LA DÉCIMA Ql INTA - DO FORO 
Fica eletto o loro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais pri' ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para lirmc/a c como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado. é laHado o 
presente instrumento em 02 (dua::;) 'ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. t! 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 03 de Janeiro de 2019 

· · ai de Infraestrutura e Dcsen\'oh imento Urbano 

_J~C?Xv 

TESTEMLll\IIAS: 

CPF:~ff'J,-;j? 
CPf: -------
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